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DECRETO Nº 1.298/2021, DE 22 DE ABRIL DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E A VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB - REVOGA O
DECRETO Nº 1265 /2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO, ESTADO DE SANTA CATARINA, que lhe são conferidas pelo
ar�go 50, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e; 

Considerando a Lei Municipal nº 2064, de 25 de março de 2021 e, ainda, 

Considerando o o�cio nº 055/2021, de 20 de abril de 2021, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Turismo, DECRETA: 

Art. 1º  Ficam nomeados, nos termos do art. 6º da Lei Municipal nº 2064, de 25 de março de 2021 que,
"Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e a Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB - e dá outras providências.", a nominata que segue: 

a) 02 (dois) representantes do Poder Execu�vo, sendo pelo menos 1(um) deles da Secretaria
Municipal de Educação: 

Efe�vo: Selma Machado Costa 
Efe�vo: Sônia Regina Gonçalves Cardoso (Redação dada pelo Decreto nº 1348/2021) 
Efe�vo: Ismael Mar�ns (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Efe�vo: Maria Aparecida Teixeira. (Redação dada pelo Decreto nº 1509/2022) 
Suplente: Renata Oliveira Roque 

Efe�vo: Mara Rúbia Hilsendeger Feuerschue�e 
Suplente: Geisa Dacoreggio Biff 
Efe�vo: Camila Pedro Guimarães (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Suplente: Alyne Mota Barbosa Pinter (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

b) 01 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município: 

Efe�vo: Rosinete Araújo da Rosa 
Suplente: Vera Lúcia Pacheco de Souza 



Suplente: Marinete Josino Felicidade Ferreira (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

c) 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município: 

Efe�vo: Aline Bi�encourt Domingos 
Suplente: Cláudia da Rosa Nascimento Lopes 
Efe�vo: Edleusa Locks Alexandria (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Suplente: Gisele dos Santos Fausto (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

d) 01 (um) representante dos servidores técnico-administra�vo das escolas básicas públicas do
Município: 

Efe�vo: Karol Philippe Cardoso 
Suplente: Márcia Gomes dos Santos Estácio 
Suplente: Giani Felisberto Costa (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

e) 02 (dois) representantes de pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município: 

Efe�vo: Jaciana Nunes Teixeira 
Suplente: Aline dos Santos Raulino 

Efe�vo: Jaciara Nunis Teixeira 
Suplente: Aline dos Santos Raulino (Redação dada pelo Decreto nº 1307/2021) 

Efe�vo: Elaine Afonso Mina 
Suplente: Bruna Serafim de Freitas 

Efe�vo: Graziela Mendes da Silva (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022)
Suplente: Daniela Vandressa Nunes Barduíno (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

f) 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1(um)
deles ser indicado pela en�dade de estudantes secundaristas: 

Efe�vo: Beatriz Castro Anselmo 
Suplente: Josiane Barbosa Souza e Silva 

Efe�vo: Lucas Bernardo de Oliveira 
Suplente: Alisson Isaac da Silva 

Efe�vo: Kelvinin dos Santos (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Suplente: Júlia Felicidade Ferreira (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Efe�vo: Ana Carolina Eufrazio (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Suplente: Maria Eduarda da Silva Teixeira (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

g) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME: 

Efe�vo: Marilei Mendes Vicente 
Efe�vo: Carina Sousa da Silva (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Suplente: Tânia Cris�na Viana Ramos 

h) 01 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, indicado por seus pares: 
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Efe�vo: Geslayne dos Santos Felisberto 
Suplente: Sumara Fidélix Volpato Calegari 

i) 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil: 

Efe�vo: Rosa Machado Silveira 
Suplente: Marina Machado dos Santos 

Efe�vo: Dafna Correa Rodrigues (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 
Suplente: Priscila Machado Cardoso (Redação dada pelo Decreto nº 1412/2022) 

Efe�vo: Rosilene Costa Antônio 
Suplente: Luciane Cris�na M. da Silva Barbosa 

j) 01 (um) representante das escolas do campo: 

Efe�vo: Lays Sant`ana da Silva 
Suplente: Dione Machado Lúcio 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em
especial, o Decreto nº 1265, de 23 de fevereiro de 2021. 

Capivari de Baixo (SC), 22 de abril de 2021. 

Vicente Corrêa Costa 
Prefeito Municipal 

"29º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA "

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 08/08/2022


